
Página 1 i 1

,ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Relatório de Comprovante de AbeÍtura de Processos

Filtros aolicados âo relatório

Número do processo: 000236712020

Núnrero do processo:

SolicitaÉo:

Número do documento:

Reqreíente:

Beneficiário:

Endereço:

Complemento:

Loteêmento:

TeleÍone:

E-mail:

Local da protocolizaçáo

LocalizaÉo atuâl:

Org. de destino:

Píotocolado por:

SiIUãção:

Protocclado em:

Súmulâ:

abservâção

oc0236712020

47 - RESCISÃO CONTRATUAL

6511 . SECRETARIA |ltUNIÇIPAL DE SAUDE . SESAU

6511 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE . SÊSAU

CPF/CNPJ do requerente

CPF/CNPJ do beneÍciário

Número único: 85L.H06.020{o

NúÍrero do protocolo: 46045

O21.OO5.OOO - SESAU. DIRETORIA ADMINISTRAÍIVA

021,OO5.OOO . SESAU. DIREÍORIA AOIVINISIRATIVA

Bâirro

Alualmente coml Jobson Teixeira de Jes!s

Procedência: lnterna Pdoridade: No.mal

Concluido eírr I

condominio

Celular

[Iu4icipio:

Faxr

Nolificado por: E-mail

Jobson Teixeira de Jesus

Não analisâdo

?8ll5l2Ú2(t 13:37

Em trâmite:Não

Píevislo para:

soltc|TAÇÂO DE DESÍRATO UNTLAÍERAL, REALIZADO PELA DIREÍORIA ADMINISTRATIVA DÂ SESAU--COÀ4-4 
^

Éúpãeón-.r<irunr.r ueolCAMENTOS LTDÀ, âEFERENTE AO CONÍRAIO N" 046/2020. PELO FATO DA rúESMA NAO

ATENDER AO FORNECIMENÍO OOS iTENS CONÍRATAOOS,

SOLICITAçÃO DE DESTRATO

*{ooGt
Jobson Teixgira de Jesus

iProtocolado por)

SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAUDE ' SESAU

(Requer-enIe)

Sistema: Protocolo Fly / UsuáÍio: Jobrnho / Relatório de Comprovanle de Abertura de Processos

Hora: í3:37 26
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No DE ORDEM: 025/2020 SESAU

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

SECRETARIA DE ORIGEM: Diretoria Administrativa/Fiscais do Contrato 04612020

DESTINO: SUPERINTENDENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

ASSUNTO: INCORFORMIDADES NO CMPRIMENTO DO CONTRATO 04612O2O PÊLO

CONTRATADO

Prezado Senhor

Considerando o disposto no Art. 670 parágrafos 1" e20, da Lei 8.666/93, informamos,

para adoção das providências cabíveis, que a empresa KENAN MEDICAMENTOS LTDA

- ME, signatária do conlrato Administrativo no 04612020 de 08 de abril de 2020, tem

infringido a Clausula quinta.-AlÍnea "a" do Íeferido contrato, deixando de entregar. na integÍalidade.

2500 (dois mil e quinhéntos) testes rápidos para detecção de covid-19, conforme especificaÇão

apresentada em proposta de preço remetida pela CONTRATADA.

Tendo em vista que a aquisição ocorreu em caráter de emergência e considerando a necessicjade

deste material para'o combale ao novo coronavirus, sugerimos o DISTRATO UNILATERAL DO

REFERIDO CONTRATO, de modo que a Administração possa empreender esfoÍços de modo a

buscar uma solução alternativa para o problema.

Esclarecemos que a referida empresa já foi notificada oÍicialmente sobre o problema e da

necessidâde de soluçáo, sem que o problema fosse resolvido ou que recebêssemos Íesposta oÍicral.

Através de contatos telefônicos a empresa KENAM MEDICAMENTOS LTDA justiÍica o náo

cumprimento integral do contrato em vista a crise no comercio desse tipo de material, derivadã da

pandemia dó novo coronavirus. Dessa forma, julgando a justiÍicativa razoável, sugeramos a não

imputaçáo de pena de advertência. que caberia em outras circunstancias

Aten

b-* 4ú,!,**
LüZA HSLENA TIUNIZ AEDD N MESSI SANTOS

Fiscai de ContratoFiscal

Ruo Mório Auqusto Teixeiro de Freiios, s/n - Ceniro, SÕo troncisco do Conde/BA
CEP: 43.9@000 / Tel: 7l 3ó51-819ó



ESTADO DA BAHIA

MUN]CIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

NOTIFICAÇAO
À xCXIN {çEDIÇÂIUENTOS LTDA
cr*PJ- 21.?§t.684r0001 -81

rlile sn. rcÂo KENEDI KENAN

RãPRESENTANTE LEGAL

lrúorfÍlaÍnos ahda que, a demora'Íla,r.egularização da eltre.g? dos.lestes

Hffi#iá;ifrcuriàilao a" ações, aa Secretaria de saúf, além de

ã;ffiiiípáà aolsiã*ináçairdá óntaminação no territorio desta cidade'
'ra:. :. i,' r: '':

sênhor.

Servfmo-n os da presente notificação, para informar- the da necessidde &
regularizaÇão da liberação do quantitativc previsto no contlato

ernergencial celebrado com esta empresa, com a maior brevidade

sob pena da apl ção de mt,llas e sançôes Prevtstas no

,leide lir;itação 8.666/93 inclusive,a mais relevanle qile Eats
.fitidoneidade, que Provocara a impesÍbitHsde

destâ empresa celebrar contrato com qualquer ente público do País.

por sm Período de 02 anos'

a,será- notificada ao Ministério PúblÍco Fecierai e
s prtinentes ao ca§o, s€ o

traçáo dà graviciade da conduta, e§Per§ â

imediata.

Scanned by TapScanner
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JUSTIFICATIVA

Prefacialmentê cumpre destacar, que a empresa KENAN MEDICAMENTOS LTDA - ME, celebrou o

contrato n" 04612020 com o MunicÍpio de São Francisco do Conde, para realizar o fornecimento de teste

rápido para detecçáo qualitativa de anticorpos IGG e IGM ANTICOVID 19, baseado na emergência de

saúde pública, em nível nacional, conforme portaria do MS N." 188/2020.

O.refeÍido termo contempla o fornecimento de 5.000 (cinco mil) testes Íápidos a municipalidade, a padir da

ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.

Devido a emergência de saúdé:pública, Íoram solicitados inicialmente 2.500 (dois mil e quinhentos) têstes

por parte da administração a empresa contÍàtada, àonforme comprova ordem de fornecimento em anexo

(doc.01)

Ocorre que, a mencionada emp..re-s,? apg.nes,,l9flq99q..1005. (mil e cinco) testes rápidos, não cumprindo

com a integratidade rio,p,edttlo, eónÍôrme êdúprová'dôôúniento de.iecebimento db'pioduto em anexo (doc.

02)

Nesse sentido, a administração municipal notificou a empresa contratada para que a mesma realizasse o

fornecimento dos testes rápidos que atnda nâo haviam sido entregues, conforme comprova notiflcaçáo em

anexo (doc. 03).

Entretanto, a.empresa notificada permaneceu inerte não foÍnecendo os produtos solicitados e nem

apresentou justiflcativa para o náo cumprimento desta obrigaçã0.

Desta forma, em virtude da emergência em receber os testes rápidos para detecÇão qualitativa de

anticorpos IGG e IGM ANTICOVID í9 da população, para que haja eÍiciência na prestaçáo do serviço é

que a Secretaria Municipal de Saúde pretende realizar a rescisão unilateral do contrato n" 04612020 e'

após isso, efetuar uma nova contrataçáo para o fornecimento dos itens remanescentes no mesmo valor do

contrato anterior.

Ruo Mório Auquslo Teixeiro de Freíios, s/n Cenlro. Sõo Fíoncisco do Conde/BA
CEP: 43.90G000 /Tel: 71 3ó51-Bl9ó
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Por isso, vem a consulente solicitar emissão de parecer jurídico sobre a possibilidade da rescisào

pretendida, com a maior urgência possível, dêvido a emergência de saúde pública existente no paÍs.

Certo da Vossa Compreensão, despeço-me com as homenagens de estilo e apreço

São FÍancisco do Conde, 28 de maio de 2020

bt/
SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAUDE

ELEUZINA FALcÃo DA stLVA sANTos

llmo. Sr
Jairo de Jesus Teixeira
Assessor Jurídico do Município

Ruo MóÍio Auguslo Íeixeiro de Freilos, s/n - Centío. 5ôo Fíoncisco do Conde/BA
CEP: 43.900-000 / Te: 7l 3ó,ql-8196
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GONDE

PARECER No:14212020

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . SESAU

PROCESSO ADMINISTRATIYO : 2367 12O20

ASSUNTO: RESCISÂO DO CONTRATO N'046/2020

Emonta: Contrato de aquisiÉo de teste rápido para detecÉo
qualitativa de anticorpos IGG e IGM ANTICOVID 19. Dêscumprirnênto
contratuel. NotiÍcaÉo da Contratada para o cumprimento contralual.
Não atsndiÍnento da notificaçáo por parte da Contratada. Rescisão
Unilateral por parte da Administração Pública. Possibilidads jurídica.

I- DO RELATÓRIO

Trata-sê de consulta formulada pela Secretaria Municipal de Saúde, acerca da

possibilidade de rescisão do Contrato n". M612020, celebrado entre o Município de São

Francisco do Conde/BA e a empresa Kenan Medicamentos Ltda - ME, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada para aquisição de testê rápido para detecção

qualitativa de anticorpos IGG e IGM ANTICOVID 19, baseado na emergência de saúde

pública, em nível nacional, conforme portaria do MS N.o 18812020.

A consulente informa em sua justificativa que:

"Prefacialmente cumpre destacar, que a empresa KENAN

MEDICAMENTOS LTDA - ME, celebrou o contrato n" 04612020

com o Município de São Francisco do Conde, para realizar o

fomecimento de teste rápido para detecção qualitativa dê

anticorpos IGG e IGM ANTICOVID 19, baseado na emergência de

saúde pública, em nível nacional, conforme portaria do MS N.o

18812020. O reÍerido termo contempla o fomecimento de 5.000

(cinco mil) testes rápidos a municipalidade, a partir da ordem de

fomecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Devido

a emergência de saúde pública, foram solicitados todos os 5.000

(cinco mil) testes por parte da administração a emprêsa

1L\aFs Là$nÍs (Ngtt
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

contratada, conforme comprova ordem de fornecimento em anexo

(doc. 01) Ocone que, a mencionada empresa apenas fomeceu

1005 (mil e cinco) testes rápidos, não cumprindo com a

integralidade do pedido, conforme comprova documento de

recebimento do produto em anexo (doc. 02). Nesse sentido, a

administração municipal notificou a êmpresa contratada para que

a mesma realizasse o fomecimento dos testes rápidos que ainda

não haviam sido entregues, conforme comprova notiÍicação em

anexo (doc. 03). Entretanto, a emprêsa notificada permaneceu

inerte não fornecendo os produtos solicitados e nem apresentou

justiÍicativa para o não cumprimento desta obrigação. Desta forma,

em virtude da emergência em receber os testes rápidos para

detecção qualitativa de anticorpos IGG e IGM ANTICOVID 19 da

população, para que haja eficiência na prestação do serviço é que

a Secretaria Municipal de Saúde pretende realizar a rescisão

unilateral do contrato n" 04612020 e, após isso, efetuar uma nova

contratação para o fomecimento dos itens remanescêntes no

mesmo valor do contrato anterior. Por isso, vem a consulente

solicitar emissão de parecer jurídico sobre a possibilidade da

rescisão pretendida, com a maior urgência possível, devido a

emergência de saúde pública existente no país".

É o relatório.

Passo a opinar.

II. DO MÉR|TO

A veracidade e conteúdo dos documentos e inÍorma@es acostados aos autos são

da inteira responsabilidade dos servidores municipais gue as juntaram, cabendo a este

órgão, unicamente, prestar consultoria sob o prisma estritamentê jurídico, não lhe

Ã&Ge\"6G§&à 2
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competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Secretaria Municipal de Saúde.

Da rescisão do contrato

conforme estabelece o aft.77 da Lei Federal n' g.666/93, a inexecução parcial

do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em

lei ou regulamento. É o que se vê do dispositivo em referência, Ífiens:

Atl.77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua

rescisáo, com as consequências contratuais e as previstas em lei

ou regulamento.

Ademais, é imperioso destacar que o art.7g da referida Lei dispõe que a
rescisão do contrato poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos previstos nos incisos là Xll e XVll do artigo 7g do mesmo

diploma legal. Vejamos:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos

casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo anterior;

Dentre as hipóteses descritas nos incisos I à Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal

n'. 8.666/93, é importante d€stacar as previstas nos incisos I e ll, in verbis:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuals,

especifi cações, projetos ou prazos;

l! - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,

especificações, projetos e pra:zos;

JL\rFÊ LçS\,ss (!§}lt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

No caso em tela, através do exame da documentação acostada aos autos,

verifica-se que a empresa Kenan Medicamentos Ltda - Me descumpriu o ajuste firmado

entre as partes, haja vista que não entregou o objeto contratado em sua integralidade.

Os atos praticados pela empresa constituem grave infração contratual,

caracterizando a sua inexecução parcial, o que enseja a sua rescisão unilateral, por

parte da Adminiskação Pública, nos termos do previsto no art. 79, inciso l, da Lei

Federal no. 8.666/93, além da aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal

n". 8.666/93 e no Contrato n" 04612020, mais especificamente, a penalidade de multa e

de declaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

Sobre o tema, vale lrazer a baila o entendimento jurisprudencial do Tribunal de

Justiça de São Paulo, /itfens:

CoNTRATO ADM|N|STRAT|VO - TNEXECUÇÃO PARC|AL DE

OBRA PÚBLICA - RESCISÁO UNILATERAL . PREVISÃO LEGAL

CoRRESPON DENTE-CONSTATAÇÃO-PAGAMENTO - EFE |TOS

JURíDICOS. MANTENÇA. O contrato administrativo pode ser

sujeito a rescisão unilateral, por parte da administraçâo pública,

através de ato devidamente motivado, o qual encontra rêspaldo na

Lei federal n. 8666/93, em seus arls. 77 a 79, inclusive com

menção aos tópicos náo realizados. (TJSP - APL 994093735980

- Rel. Danilo Panizza- Órgão Julgador: 18 Câmara de Direito

Público - Publicação: 2911 1 12010).

Sendo assim, com fundamento nos artigos 77, 78, incisos le ll, bem como 79, l,

da Lei Federal n'. 8.666/93, mostra-se absolutamente legítima a rescisão unilateral por

parte da Administração Municipal, do Contrato n'. 04612020, celebrado com a empresa

Kenan Medicamentos Ltda - ME, devido ao descumprimento parcial do termo por parte

da referida empresa.

Ã.ísCNt,sGNÀ 4
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANC]SCO DO CONDE

Com efeito, entendo que a rescisão unilatera! pode ser declarada de

imediato.

Entretanto, saliento que para a aplicaÉo de penalidade a empresa, deve ser

aberto processo administrativo próprio, assegurado à Contratada o devido processo

legal respeitando a ampla defesa e o contraditório. Assim, a Contratada deve ser

intimada a defender-se e produzir provas antes que a Administraçáo opte pela

aplicação das sanções administrativas.

ilr - coNcLUSÃo:

Diante do exposto, opino que:

a) Seja realizada a imediata rescisão unilateral nos termos previstos no art.

79, t, da Lei Federal no. 8.666/93, efetuando a sua publicação nos mesmos moldes do

Contrato nl 04612020;

b) Seja notificada a Contratada, informando da Rescisão Unilateral, por parte

da Administração Pública, nos termos previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federal no.

8.666/93:

c) Seja aberto processo administrativo para aplicar as san@es previstas no

art. 87 da Lei Federal n". 8.666/93 e no Contrato n" 04612020, instruindo o processo

com peças do processo administrativo de conhatação, intimando a Contratada para

apresentar defesa, se assim o dêsejar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

data da intimaÉo do ato;

d) Seja aberto processo administrativo, se for o
Contratada a obrigação de reparar os prejuízos causados

caso, paÍa impor a
pelo inadimplemento,

5z-\ars LIC\I§ §tÀlrt
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inclusive, exigir o pagamento da diferença de custo que a Administração vier a pagar

para contratar a aquisição dos mesmos bens com outra empresa;

Salvo melhor juízo,

É o Parecer.

São Francisco do Conde, 29 de maio2020'

L\a!§ LÍ*LoS gr§§çr\

Joáo Carlos Corrêa

Assessor Jurídico Adiunto

oAB/BA 34.754

6zJlFo ÇÀtlrs §fiNÀ
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Diário OÍ'ieial do
EXECUTIVO

óncÂorseroR: SECRETARIA DE GEsrÃo ADtlrNrsrRATrvA.- SEGAD

CATEGORTA: UCITAç6ES E CONTRATOS
RESCISAO CONTRATUAL (Nc (146/2020)

RESUMO dO IEE!4q 8E 8E§Ç!§ÃO U ILATEFTAL DO CONTRATO N"046/2020

O iilunicipio de São Francisco do Conde, neste ato reprêsêntado por sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, através da secretária Sra. Elêuzina Falcão Da Silva Santos,
torna público a quem interessar, que respaldado no Pareqer Jurídico N."O31/20í8 emitido
pela Assessoria Jurídica nos autos do Proc€sso Administrativo N-ô2367/2O20, decide
acatar os motivos enseiadores e decretar a RESCISÃO UNILATERÂL DO CONTRATO
N."046/2020, decorrente da DISPENSA DE LICITÂçÃO N.ôOO5/2020-2, cetebrado com a
emp.esa KENAN MEDICAMENTOS LTDÂ - ME, pessoa jurídica de direilo privado, CNPJ
sob o n.o 21.257.64410001-81, que lem como obieto a aquisição dê teste rápido para
detecção qualltativa dê antlcorpos IGG ê lclíl ANTICOVID '19, baseado na
emergêncla dê saúde pública, em nivel nacional, conÍoÍmê portariã do lúS N."
18812020., para atender as necessidades da PreÍeitura Municipal de São Francisco do
Conde, com tulcÍo no a71- 78,1 e ll c/c 79, I, ambos da Lei Fedêral N.o8.666/93.

Assinado em 29105/2020 - ELEUZNA FALCÂO DA STLVA SANTOS
SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE

http://pmsaoÍranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/
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TERMO DE RESCISÃ O UNILATERA L DO CONTRATO No046/2020

Sáo Francisco do Conde, 29 de maio de 2020.

stõffitrÊomdlr

o Município de são Francisco. do conde, neste ato representado por sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE, através da secretária sra. Eleuzina Falcão
Da silva santos, torna público a quem interessar, que respaldado no parecer
Jurídico N.o03í/20í8 emitido pela Assessoria Jurídica nos autos do processo
Administrativo N.o236712020, decide acatar os motivos ensejadores e decretar a
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N.OO46/2020, dECóNENtE dA DISPENSA
DE LlClrAçÃo N.0005/2020-2, cetebrado com a empresa KENAN MEDICAMENToS
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, CNpJ sob o n.o 21 .257.684/0001_81,
que tem como objeto a aquisição de teste rápido para detecção qualitativa de
anticorpos IGG e IGM ANTlcovlD 19, baseado na emergência de saúde pública,
em nível nacional, conforme portaria do MS N.o 188/2020., para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de sáo Francisco do conde, com fulcro no art.
78,1 e ll clc79,l, ambos da Lei Federal N.o8.666/93.

secaer eawkd,pAL DE sAú DE
ELEUZINA FALCÃO DA SILVA SANTOS
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL Do CoNTRATO No046/2020

O Município de São Francisco - do Conde, neste ato representado por sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através da secretária Sra. Eleuzina Falcão
Da Silva Santos, torna público a quem interessar, que respaldado no parecer
Jurídico N,o03'l/2018 emitido pela Assessoria JurÍdica nos autos do processo
Administrativo N.o236712020, decide acatar os motivos ensejadores e decretar a
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N.OO46/2020, dECOTTCNtE dA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N.oOO5/2020-2, celebrado com a empresa KENAN MEDICAMENTOS
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob o n.o Z'1.257.684/0001-81,
que tem como objeto a aquisição de teste rápido para detecção qualitativa de
anticorpos IGG e IGM ANTICOVID 19, baseado na emergência de saúde pública,
em nível nacional, conforme poÉaria do MS N.o 188/2020., para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de sáo Francisco do conde, com fulcro no art.
78,1 e ll c/c 79, I, ambos da Lei Federal N.o8.666/93.

São Francisco do Conde, 29 de maio de 2020

ü

sEcRETARTA ilW*DE sAúDE
ELEUZINA FALCAO DA SILVA SANTOS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.GeÍal da Fazenda Nacional

CERTTDÂO NEcATtvA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivlDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: KENAN MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 2í.257.684/0001€t

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acimâ identificado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendênciás em seu nome, relativas a cÍéditos tributáÍios administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Ativa da união (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é Válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os óÍgãos e funàos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pÍevistas

na! allneas 'a' a 'd' do parágrâÍo único do art. 11 da Lei no 8 212, de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgÍn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.75í, de 211012014.

Emitida às 09:00:56 do dia 30/03/2020 <hora e dâta de Brasília>.
Válida até 26109120?0.
Código de controle da ceÍtidão: DE85.A4CF.8A3B.4A'15
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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Prefeitura Municipal de Bebedouro
ESTADO OE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE ARRECADAçÃO E TRIBUTOS

CERTDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS IUOAILÁNIOS NTO: 1/2020

Data da emissão: 'l5l05l2020
Hora da emissão: í 0:04:28

Por ordem do Sr. Prefeito Municipal, a pedido da parte interessada e á

vista das informaçóes, que o contribuinte abaixo, em relação aos

tributos e pedidos indicados:

Número Cadastro
Proprietário
Compromissário
Endereço do lmóvel

Área terreno m2: 300,00
Valor Venal do terreno:
Valor Venal da construção:
Valor Venal imóvel:

: 137.083.198-00
: JOSE MARIO BENTO

: AV. OSWALDO PERRONE, 00725 J

PROGRESSO Bebedouro SP

Área Construída m2:
R$ 25.779,00
R$ 103.906,79
R$ 129.685,79

219,38

Até a presente data não existe débito tributário, relativo as inÍormaçÕes

cadastrais acima descritas, fica ressalvado o direito da Fazenda

Municipal de cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo

referentes ao Perío do nesta certidão comPreendido.
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Ce;tidão emitida em conformidade com Decreto número 9'163, em 27 de julho de 2011

e, sua validade é de 30 dias. A vêracidade desta certidão está condicionada à

verificação de sua cópia original na lnteÍnet, no endereço

[tBi,J}[ft:o"3Ht$i3 f;BR;ttüfí+xrsarl 3desd4zaeeaaezd

CERfl DÃO GRATUITA VIA WEB§ITE MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS
Pça José Stamato Sobrinho, n' 45 ' Centro ' Bebedouro ' SP ' CEP'14700'000'

Telefone(17) 3345-9100 (17) 3345-9í97- Fax 3345'9103
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CHAVE DIGITAL

REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL
ESTAOO OA PARA|BA

CARTÓRP AZEVÊOO BASTOS
: FUNDAOO EM IEE8

pRtMEtRO RÊG|STRO CrVrL DE NASCTMENTO E ÔB|ÍOS E P'llxB''JS35f otor.nrOS, rNTERDrÇÔES E rurELAS DA GOMARCA DE

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-í04 / Faxi (83) 3244-5484

httpr/www.azevedobaslos. nol.br
E-mail: cartorio@azevedobaslos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válbêr Azevêdo de Miranda Cêvalcanli, Oficial do Primeiro Registío Civil de Nascrmentos e Óbrtos e Privativo de Casamentos lnterdiÇôes e

Tutelas com alÍibuiÉo de autenticar e íeconhecer frmas da Comârcê de João Pessoa Capilal do Estado da Parâiba, em viíude de Lei etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçào Digital' ou na

reíerida sequênciâ, foi autenticados dê acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO-ainda que, para gaÍantir lransparência e segurança juridica de todos os?tos onuôdos dos íespectrvos se.r'iços de Notas e Reg sÍos oo

Estado da ljaraíba, a óonegiedoria Geral de Justrça edilou o Prcvimento CGJPB No 003/2014, determrnando a inseíÉo d6 um código em todos os

atos notoriais e Íegistrais, aisim, cada Selo Digitalde Fiscalizaçáo Extrajudicial conténr !m código único (por exemplo: Salo Dígital: 48C12345'
XíXZ) e dessa foràa, Éda âutenticaçáo processâda pela nossa Serventia pode ser conÍirmada e veíiícada tantas vezes quanto for nêcessário

através do sile do Tribunalde Jusliçâ do Estado da Paraiba, endereço httpr/clrregedoria.tlpb ius.br/seio-digital/

A aurenticâçêo digital do documento fêz prova de que na dâla e hoÍa em que ela Íoi íeâlizadâ â enrpresa KENAN MEOICAMEiITOS EIRÉLI - ME

tinha posse de úm documento com as mesmas câÍacterísticas que foram reprodu? das na cópa aLrterticâda. sendo cia -'rnpresa KÉNAN

MEDICAMENTOS EIRELI . ME a responsabilidade, única e exclusiva. pelã idonerdade do docurnento apresentado a este CarlóÍio.

Êsta DEcLAFtAÇÃo foi emitida em 14lo4l2o2o 1'lr3g31(hoÍa local) êtravés do sistema de autenticação dig(al do cartório Azevêdo Baslos de

acordo com o Aá. 1., 1Oo e seus ss 1" e 2" da NIP 22OOl2001, como também, o documento eletrônico aulenticado contendo o Ceíificado Digilal do

titutar do Caítório Azevêdo Bastõi, poderá ser solicitâdo diretamente a empresâ KENAN MEDICAMENTOS EIRELI - ME ou ao Cârtório pelo

endereço de e-maii autenlicâ@azevedobastos-not.br

Paía informâÇóes mais detalhadas deste ato, acesse o site bllp§2&gtçlgrtal.azeveCobastos not.br e informe o Código de Caosulta desta

DeclaÍaçào.

Código de Consulta desta Oeclaração: 1501030

A consulta dest-a Declaração estará disponívêl êm nosso site até 14104/2021 'líi34:45 (hora locali.

'Código de Autenticaçáo Oigital: 42821404201133480597-1

'Legis-fações Vigentêó; Lei Fedoral n" 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisórla n'220012001, Lei Federal ÍrÔ13105/2c15 Ler

Estáduâl n" 8.72ii2008. Lei Estadual no 10.132/20'13 e Provimenlo CGJ N'003/2014.

o reíerido é verdade, dou Íé.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Ressalvado, o direito de a Fazenda do Estado 'de S-ão ,Paulo 
cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabitidade da pessoa irriiüJtiià ãciãa ioenmcaoa que vieÍem a ser apuradas, é certificado quer

ôão constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a)'

TÍatando-sedeCRDAemitidaparapessoajurídica'apesquisa-nabasededadoséfeitapormeiodoCNPJBase'
de modo que a certidão n"g"tiu"" à0"á'ng-"'loJo, o, 

'estáOetecimJriúi do contÍibuinte' cuja raiz do CNPJ seja

CNPJ Base: 21-257 .684

aquela acima iníormada

Certidáo no

Data e hora da emissão

Validade

25739635

15/05/2020 10:01:05

30 (TRINTA) dias, contados da emissão

ô5

Folha 1de 1

(hora de Brasília)

CeÍtidão emitida nos teÍmos da Resolução Coniunta SF-PGE no 2' de 9 de maio de 2013

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

n aceitaçao desta certidão êstá condicionada à verificação de sua atrlenticidade no sitro

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Oíyida Ativa do Estado de São paulo

CNPJ / lE: 21 .257 .68r'1000141

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inrrição na Dívida Ati\ra de responsabilidade do estabelecimento
patriy'fi lial acima identifi cado.

Ceíidão no

Dala e hora da emissão

Validade

Qualquer rasura ou emenda

19'120001425-08

02h212019 07:44:54

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

invalidârá este documento.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua auten
www.pÍe.Íazenda.sp.gov.br
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Folha l de 1



CERTIDÁO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

á identifrcaçào das
T raba Ihi s tas cÕnsLam os da.lcs

27.251 .68,i,/C0C1-81

dias, contados da data

j ur: l -,laiS
cbr igaç J:r s

: :;i:r ,- ::
lusive no concer:nente aoF

Nome: KENAN MEDICAMENTOS LTDA
, (iúÀTRlZ E !-ILrAtS) CIJP.-:

Certidão n'; 638t31 4/2A2A
Expedição: L2/03/202C, às 09:59:36
Validade: 01 /09/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

INFORMÀÇàO IMPORTN{TE
Do Banco Nacional de Devedores

Certif ica-se que KENÀN MEDIcAMENToS LTDA
(MATRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CIIPJ sob o no

2L . 257 . 6I4 / 0 0 01- I 1 , NÀo coNsrÀ do Barco Nac:-cnal de Devedor:es
Trâbalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsoLj.Cação Cas Lejs :lo

TrabaIho, acrescentado pela Lei n'12.44C, de 7 rie ju.L.hc de 201i, e

na ResoluÇão Adninistrativa n" 141 A/2A).1 dc Trrbuna- Super:ior do

Trabalho, de 24 de agosro de 20- l.
Os dados constantes desta Cer:tldã'; sàl de r. espc;rsabl. llciade c:s
Tribunais do Trabalhc e estãc a.u.r.l r zaccs a':é 2 (dois) .ilas
ant.eriores à data Ca sua expedtçãc.
No'caso de pessoa juridica, a Certidão aLes:f a elÍFresa em relaçãc
a todos Õs seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçào desta certidão condicicnâ-se à ver:ficação de süa
autenticidade no portaL do Tribu:rai S::perior ci3 Tl:ailal:c rre

Internet (htLp: / /www . !st. j us. br)
Certidão emitida gratuitamente.

necessartos
inadimp.Le:rtes perantô f .lusr:: ca dc

pesscS.-.r na l--ur: ls,.-
T: ab ã l:.. q:al'-o às

h

estabeleciCas em sentença conCenacó:ra
acordos judiciais Lraba Ihi s ta s, inc
recolhi mentos p r e v.i d e n c i á r i o s . a ta

nr-esemo.Lument3s ou a recolhin".enr-os deterr.ina
de execução de acordos firmados perant
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Pl:

do
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CERTIDÃO N" 62/2020 /RS

o Dêpãrtamento de Arrecadaçào e Tributo§ da Prcíeitura Municipal de

Bebedouro, estado de Sào Pâulo.

CERTIFICÀ em viÍlude de de§paúo pÍoíeÍido ao§ 13 de Abril da 2o20' *m

requerinlento protocôlâdo sôb n! 3.455120?0, dâtado oe 09104/2020' êm nome de

Kenan lúedicamcntos LTDA, ln§cÍitâ no Cadastro obiliáriÔ no 20 934 qLje

revendo o àrguivo tributário de§lâ Preíeitura a sêu cârgo, dele veriíicort constar qüe

pãr.a a emgresa Requ€rente, CNPJ n§ 21.257,68410001-81, ccm ramo dê ativrdads

dê: Comotcio Alacadi§lê de Medi§amentos e Drogas de Liso Humano'

Localizada à Avênidâ Oswaldo Perronê no 725 - Jardim Progresso ne§la cidade'

náo consta débito apurado rel.tivo a Íributos Mobiliários e lmobllràrios' ale a

presenle dala Fica íessalvâdo ô direito Faze noa Munici oãl dê cobraí debitôs

tê âo eno n

coÍÍt§rse8dido, E§la certidáo tem validade de §0 (noYênta) dias sxc,usivêmento

oara oarllcioacáo em licltzçôes. Nada mars contlnh

drgitei e coníeri

C !r t3lizado.orr C:inscan.3r



22iO4t202C Consulla RegulaÍidade do EmpregadcÍ

Voliar

C,.IXâ.
CÀIXA ECONÔMíCA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 2r.2s7.684/ooor-81
Razão Socia I :KENAN 1.4 EDICAI'I E NTOS LrDA r'1 E

Endereço: AV OSWALDO PERRONE 725 / JARDIT'1 PROGRESSo / BEBEDoURO / sP /
14706-064

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:2010312020 a t7 /07 /2020

certificação Número: 202003200338533071 2486

Informação obtida em 22/04/2120 14:10:30

A utilização deste Certificado para os Íins previstos em
condicionada a verificação
www,caixa.gov,br

Í\

de autenticidade no site d
Lei esta

a Caixa:
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t, ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDEsõ'ffifficomcÍI\c

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CoNTRATO No046/2020

O Município de São Francisco - do Conde, neste ato representado por sua
SECRETA'ÍfIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através da secretária Sra. Eleuzina Falcão
Da Silva Santos, torna público a quem interessar, que respaldado no Parecer
Jurídico N.o031/2018 emitido pela Assessoria Jurídica nos autos do Processo
Administrativo N.o236712020, decide acatar os motivos ensejadores e decretar a

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N.OO46/2020, dCCOTTENTE dA DISPENSA
DE LlclTAÇÃo N.o005/2020-2, celebrado com a empresa KENAN MEDICAMENToS
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ sob o n.o 21.257.684/0001-81'
que tem como objeto a aquisição de têste rápido para detecção qualitativa de
anticorpos IGG e IGM ANTICOVID 19, baseado na emergência de saúde pública'
em nível nacional, conforme portaria do MS N.o 188/2020., para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Sáo Francisco do Conde, com fulcro no art.
78,1 e ll clc79,l, ambos da Lei Federal N.o8.666/93.

Sáo Francisco do Conde, 29 de maio de 2020.

SEGRETARTA &«tDE SAúDE
ELEUZINA FALõÃO DA SILVA SANTOS
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